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[bookmark: _GoBack]EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 301/2017 - “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 205 DE 1° DE NOVEMBRO DE 2017 E A LEI N° 6.990 DE 29 DE JUNHO DE 2004.” 

O artigo 2º do Projeto de Lei 301/2017 passa a vigorar coma a seguinte redação:
“Art. 2º Os artigos 6º e 7º da Lei n° 6.990 de 29 de junho de 2004, que “Institui a Retribuição Variável de Desempenho Fiscal - "REVADEF" - dos fiscais lotados no Departamento de Licenciamento de Obras da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, no Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Transportes da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas”, passam a vigorar com as seguintes redações:
Art. 6º Somente fará jus ao recebimento da “REVADEF” o servidor que alcançar limite mínimo mensal de 500 (quinhentos) pontos.
Art. 7º Os fiscais farão jus à “REVADEF” até o limite máximo mensal de 1.200 (mil e duzentos) pontos de acordo com os anexos desta Lei.
Parágrafo único: Quando as atividades forem executadas em conjunto com outros fiscais, os pontos atribuídos serão divididos equitativamente entre os participantes. “

JUSTIFICATIVA
Trata-se de incluir o parágrafo único ao artigo 7º da Lei 6990/2004, que está sendo alterada pelo presente projeto. Tal inclusão justifica-se uma vez que o referido parágrafo compunha a redação original do art. 7º da Lei 6990/2004, e no PL 301 o mesmo não foi considerado. Assim, para se evitar uma lacuna legislativa, necessária a inclusão do referido parágrafo ao art. 7.
Ademais, foi suprimido o art. 7º A da redação original do projeto, uma vez que os arts. 6 e 7º da lei 6990/2004 já fazem a previsão dos limites mínimos e máximos para a percepção da gratificação em questão, independente da carga horária do cargo. 
Sala das Reuniões, 06 de dezembro de 2017.

       Euro de Andrade Lanza                                   Marli Aparecida Barbosa
              Relator da CLJ                               Presidente em Substituição da CLJ

José Pereira da Silva
Vogal da CLJ 
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